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O presente projeto teve como objeto de estudo a análise da teoria do conflito, enraizada na sociedade atual brasileira, e como esta encontra-se interligada, como uma de suas consequências primordiais, na crise do Poder Judiciário de realizar seu encargo atribuído pela Constituição Federal de 1988, o que consiste em promover o acesso à justiça, de forma igualitária, a todos os cidadãos e cidadãs, com reflexões acerca da importância da mediação na forma de solução alternada de conflitos, sob a perspectiva do Código de Processo Civil de 2015 e da Lei de nº 13.140/2015, Lei de Mediação. No Brasil a prática demandista é a regra, ou seja, o brasileiro acredita que o único e mais seguro meio de resolução de conflito é a Lei, através do processo judicial. O que gera o modus operandi, ou seja, uma única maneira de resolver, lidar, com conflitos, que é chamado de Cultura de Litigância. É necessário, para a resolução dos conflitos, primeiramente, a compreensão dos mesmos. Segundo o senso comum a palavra “conflito” pode ter vários significados, como desavença, desentendimento, briga, incompatibilidade, dentre outros; na espera jurídica pode ser considerado como um embate de ideais ou interesses o qual inaugura uma divergência entre fatos, coisas ou pessoas, ou seja, o estado em que duas ou mais pessoas divergem em relação a metas, objetivos individuais ou interesses. (MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, 2013). Para “Teoria do Conflito” (MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, 2013), existem duas lides dentro de cada processo, a primeira, chamada de lide processual, é a aquela baseada com os pedidos com base na lei, já a segunda, denominada de lide sociológica, envolve aspectos psicológicos e aborda os interesses individuais das partes, que tornam o conflito mais complexo, e devem ser analisados, ambos os aspectos, ao solucionar o conflito, a fim de evitar sua reincidência e promover que os litigantes resolvam o mesmo, deste modo, tarefa do Poder Judiciário não se resume à solução dos conflitos, esta ultrapassa os limites da esfera processual para uma imersão profunda na sociedade que se encontra e, talvez, a sua verdadeira tarefa seja promover acesso à justiça de forma a instruir os jurisdicionados, para que estes possam transformar esse conflito em algo promissor e evolutivo. Como supradito, com as práticas litigantes, e a evolução da sociedade, a busca insaciável por seus direitos, consequentemente há o aumento do acesso ao Poder Judiciário, porém, muitas vezes, por influência de sua Cultura de Litigância, o brasileiro procura o Estado para solucionar o conflito, que muitas vezes poderia ter resolvido através do diálogo, daí, entramos na necessidade de implantá-la na sociedade atual, através da mediação, a qual baseia-se na forma de resolução de conflitos de interesses, no qual as partes contam com a ajuda e orientação de um terceiro imparcial e neutro, com o objetivo de auxiliar as partes litigantes a chegarem em um consenso. Uma maneira de facilitar a comunicação entre as partes, para tentar solucionar o problema posto em questão. Por meio da mediação, obtém-se um reconhecimento mútuo de interesses e sentimentos das partes, o que garante uma aproximação real e empatia entre as mesmas e, consequentemente, a humanização do conflito. 
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